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LEI COMPLEMENTAR Nº 508/2024
 

Institui, no âmbito do Município de São Miguel do
Gostoso/RN, o Incentivo do Componente de
Qualidade para as Equipes de Saúde da Família
(ESF), Agentes Comunitários de Saúde (ACS),
Equipes de Saúde Bucal (ESB) e Equipe
Multiprofissional (EMULTI) da Atenção Primária –
APS e dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, no uso de suas
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de
São Miguel do Gostoso/RN, o Incentivo do Componente de Qualidade
na Atenção Primária – APS, a ser pago mensalmente aos profissionais
das Equipes de Saúde da Família - ESF, Equipes de Saúde Bucal –
ESB, Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Equipe
Multiprofissional - EMULTI.
Parágrafo único. O pagamento do Incentivo do Componente de
Qualidade na Atenção Primária – APS, fica condicionado aos repasses
do Fundo Nacional de Saúde - FNS ao Fundo Municipal de Saúde-
FMS de São Miguel do Gostoso/RN.
Art. 2º - Fazendo jus o Município ao pagamento por qualidade
instituído pelo Componeente de Qualidade na Atenção Primária –
APS, em decorrência do atingimento dos indicadores (portaria a ser
publicada) que fazem parte das áreas temáticas previstas na Portaria
GM/MS nº 3.493, de 10 de abril de 2024, tendo o valor aplicado da
seguinte forma:
 
§ 1º – Para as Euipes de Saúde da Família (ESF) e Agentes
Comunitários de Saúde (ACS), 85% serão pagos aos servidores das
Equipes da Estratégia Saúde da Família e Agentes Comunitários de
Saúde de forma igualitária e os 15% restantes para a Gestão
Municipal, a ser utilizadas no custeio das proprias equipes, mediante
alcance das metas, por cada Equipe da Estratégia Saúde da Família e
Agentes Comunitários de Saúde, estabelecidas pelo alcance dos
Indicadores (portaria a ser publicada) que fazem parte das áreas
temáticas previstas na Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de abril de
2024;
 
§2º - Para Equipes de Saúde Bucal (ESB), 50% serão pagos aos
servidores que compõem as Equipes de Saúde Bucal, e os 50%
restantes para a Gestão Municipal, a ser utilizado no custeio das
proprias equipes, mediante alcance das metas, por cada Equipe de
Saúde Bucal, estabelecidas pelo alcance dos Indicadores (portaria a
ser publicada) que fazem parte das áreas temáticas previstas na
Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de abril de 2024
 
Art. 3º - Os servidores das Equipes de Saúde da Família (ESF),
Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Equipes de Saúde Bucal
(ESB), e Equipe Multidisciplinar (Emulti), só receberão o pagamento
do Componente Qualidade na Atenção Primária – APS, com base nos
dias efetivamente trabalhados, cadastro no cnes e alcance dos
Indicadores (portaria a ser publicada) que fazem parte das áreas
temáticas previstas na Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de abril de
2024.
 



Art. 4º - Em caso de suspensão provisória do repasse por parte do
Ministério da Saúde, o Município suspenderá o pagamento do
Incentivo e retomará o pagamento depois de efetuado o repasse
Ministerial.
 
Art. 5º - Fica vedado o pagamento do Componente Qualidade na
Atenção Primária – APS a servidores que não compõem as Equipes de
Saúde da Família (ESF), Agentes Comunitários de Saúde (ACS),
Equipes de Saúde Bucal (ESB), e Equipe Multidisciplinar (Emulti) e
aos servidores que estiverem no gozo de liçenças superiores a 15 dias
e férias.
 
Art. 6º - Por se tratar de vantagem transitória, o pagamento do
Componente Qualidade na Atenção Primária – APS objeto dessa Lei,
não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não será
configurado como rendimento tributável, não será computado para
efeito de cálculo de outros adicionais ou vantagens, e nem constitui
base de incidência de contribuição previdenciária.
 
Art. 7º - Os atos necessários à implementação e ao controle do
pagamento do Componente Qualidade na Atenção Primária – APS
previsto nessa Lei, poderão ser estabelecidos por Decreto do
Executivo Municipal, após análise pela Equipe da Secretaria de Saúde
juntamente as coordenação do programa.
 
Art. 8º - Os recursos orçamentários de que trata esta Lei, são oriundos
do Orçamento do Ministério da Saúde - Piso de Atenção Básica em
Saúde, transferido fundo a fundo pelo Ministério da Saúde,
denominado Componente Qualidade na Atenção Primária – APS,
instituído pela Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de abril de 2024.
 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus
valores financeiros a partir da competência financeira de junho de
2024.
 
Registre-se, Publique-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, 25 de
novembro de 2024.
 
JOSE RENATO TEIXEIRA SOUZA
 
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
 
São Miguel do Gostoso/RN, Gabinete da Prefeito em 25 de novembro
de 2024.
 
JOSE RENATO TEIXEIRA SOUZA
Prefeito Municipal
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S A N Ç Ã O
 
.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal Aprovou o Projeto de Lei Nº
185/2024, aonde “Institui, no âmbito do Município de São Miguel do
Gostoso/RN, o Incentivo do Componente de Qualidade para as
Equipes de Saúde da Família (ESF), Agentes Comunitários de
Saúde (ACS), Equipes de Saúde Bucal (ESB) e Equipe
Multiprofissional (EMULTI) da Atenção Primária – APS e dá
outras providências. ” em 22 de novembro de 2024 e EU,
SANCIONO e promulgo como Lei Nº 508/2024, em 25 de novembro
de 2024.
 
São Miguel do Gostoso/RN, 25 de novembro de 2024



 
JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE SOUZA
CPF 009.524.474-36
Prefeito Municipal
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